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LEI N° 6.637, DE 24 DE OUTUBRO DE 2018 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA 
DIVULGAÇÃO DA RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS E 
INSUMOS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA POPULAÇÃO 
PELA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE BIRIGUI E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
Projeto d.; Lei n° 131/2018, de autoria do Vereador Felipe Barone Brito. 

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de 

Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

ART. 1°. Será divulgado por meio eletrônico e com acesso 
irrestrito no sítio eletrônico oficial do Município de Birigui, bem como nos murais das 
Unidades Básicas de Saúde (UBS) e das farmácias municipais, a lista dos medicamentos 
e insumos disponibilizados aos munícipes pela rede pública de saúde municipal. 

ART. 2°. A lista será disponibilizada pela Secretaria 
Municipal de Saúde e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 

I. O número total de medicamentos e insumos para atenção à saúde de todos os 
almoxarifados mantidos pela Secretaria Municipal de Saúde de Birigui. 

II. O nome e a descrição do medicamento ou insumo para atenção à saúde, o 
quantitativo disponível em estoque, os níveis mínimos e críticos de estoque, a 
data de validade, e o local de armazenamento. 

ART. 3°. Para os efeitos do artigo anterior, consideram-se 
as seguintes definições: 

I. Nível mínimo de estoque: política de quantidade mínima de medicamentos e 
insumos para atenção à saúde em estoque, de segurança, a partir do qual será 
deflagrado, obrigatoriamente, o procedimento licitatório para recompor o 
estoque; 

II. Nível crítico de estoque: política de quantidade mínima de medicamentos e 
insumos para atenção à saúde em estoque, o qual não poderá ser ultrapassado, 
sob pena de comprometer o atendimento. 

ART. 4°. A publicação dos estoques dos medicamentos e 
dos insumos para atenção à saúde no Portal da Transparência deverá ocorrer em tempo 
real ou em caso de impossibilidade devidamente justificada com, no mínimo, uma 
atualização diária. 
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PARÁGRAFO ÚNICO. Nos murais das Unidades 
Básicas de Saúde (UBS) e das farmácias municipais, a publicação dos estoques dos 
medicamentos e dos insumos será diária. 

ART. 5°. Em caso de descumprimento desta Lei, os 
servidores públicos omissos estarão sujeitos às penalidades previstas no Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Birigui. 

ART. 6°. O Poder Executivo regulamentará, no que 
couber, a presente Lei, objetivando sua melhor aplicação. 

ART. 7°. Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a 
publicação. 

Prefeitura Municip Birigui, aos vinte e quatro de 
outubro de dois mil e dezoito. 

CRIS O SALMEIRÃO 
Prefeito Municipal 

GILMA C 1 AVACA 
to de Saúde 

Publicada na Secretaria de Expediente e Comunicações 

Administrativas da Pre 'eitura Municipal de Birigui, na data supra, por afixação no local 

de costume. 

TIAGO CONTADOR LOTTO 
Secretário de Expediente e Comunicações 

Administrativas 


